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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. DIREITO PÚBLICO NÃO ESPECIFICADO. ART. 24 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MIRAGUAÍ E ART. 29 DO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DE VEREADORES. MANDATO. MESA DIRETORA DA CÂMARA DE VEREADORES. DURAÇÃO. INTERESSE LOCAL.

Se os Estados-Membros em geral, consoante o norte que se deflui dos precedentes do Pretório Excelso nas ADIs 792/RJ e 793/RO, não têm que estabelecer compulsoriamente, seja frente aos princípios constitucionais mais específicos, seja diante do Princípio da Simetria, em 2 (dois) anos o mandato dos membros da Mesa Diretora da Assembléia Legislativa, ainda que o tenha a Carta Estadual assim estabelecido, não estão os Municípios obrigados a se subordinar a essa regra da Carta local. Os Municípios têm um regime organizacional cujas regras matrizes estão expressas na própria Constituição Federal, quer como princípios, extensíveis aos ordenamentos de organização de todos os entes federados (Estados e Municípios), quer como preceitos adrede fixados na Carta Federal, caso dos incisos I a XIV do artigo 29. Como o prazo de duração do mandado da Mesa da Câmara de Vereadores não se enquadra como norma de reprodução obrigatória do conteúdo constante nas Constituições Federal e Estadual, deve ser julgada improcedente a ação
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA IMPROCEDENTE.

	Ação Direta de Inconstitucionalidade


	Órgão Especial

	Nº 70022726335


	Comarca de Porto Alegre

	PARTIDO DEMOCRATICO TRABALHISTA PDT 


	PROPONENTE

	MUNICIPIO DE MIRAGUAI 


	REQUERIDO

	CAMARA DE VEREADORES DE MIRAGUAI 


	REQUERIDA

	EXMO SR PROCURADOR -GERAL DO ESTADO 


	INTERESSADO


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em julgar improcedente a ação direta de inconstitucionalidade.

Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores Des. Arminio José Abreu Lima da Rosa (Presidente), Des. José Eugênio Tedesco, Des. Osvaldo Stefanello, Des. Aristides Pedroso de Albuquerque Neto, Des. Vladimir Giacomuzzi (IMPEDIDO), Des. Vasco Della Giustina, Des. Luiz Ari Azambuja Ramos, Des. João Carlos Branco Cardoso, Des. Roque Miguel Fank, Des. Marcelo Bandeira Pereira, Des. Arno Werlang, Des. Alfredo Foerster, Des. Jorge Luís Dall´Agnol, Des. Francisco José Moesch, Des. Luiz Felipe Brasil Santos, Des. Aymoré Roque Pottes de Mello, Des. José Aquino Flôres de Camargo, Des. Paulo de Tarso Vieira Sanseverino, Des. Roque Joaquim Volkweiss, Des. Sejalmo Sebastião de Paula Nery, Des. Alzir Felippe Schmitz, Des. Luiz Felipe Silveira Difini, Des. Carlos Eduardo Zietlow Duro e Des. Mario Rocha Lopes Filho.
Porto Alegre, 26 de maio de 2008.

DES. ADÃO SÉRGIO DO NASCIMENTO CASSIANO, 

Relator.

RELATÓRIO

Des. Adão Sérgio do Nascimento Cassiano (RELATOR)

Adoto, inicialmente, o relatório de fls. 61/62:


“Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade proposta pelo PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHISTA (PDT) em que postula sejam retirados do ordenamento jurídico os arts. 24 da Lei Orgânica do Município de Miraguaí e 29, caput, do Regimento Interno da Câmara de Vereadores do Município de Miraguaí.

Sustenta o proponente, inicialmente, que detém legitimidade para ingressar com a presente ação e que é possível a argüição de inconstitucionalidade de lei municipal. Afirma que, em 02/03/1990, a Câmara Municipal de Miraguaí promulgou sua Lei Orgânica, sendo que, no art. 24, prevê-se que o mandato da Mesa da Câmara será de um ano, vedada a reeleição para o mesmo cargo, no período subseqüente. Assinala que disposição idêntica foi inserida no art. 29 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Vereadores de Miraguaí. Reputa tais dispositivos inconstitucionais, pois afrontam os arts. 57, § 4º, da Constituição Federal e 49, § 4º, da Constituição Estadual, regras que devem ser respeitadas pelos Municípios em face do princípio da simetria. Cita precedentes jurisprudenciais e requer a concessão de liminar para suspender a aplicabilidade dos dispositivos questionados, já que a eleição da nova Mesa Diretora será realizada em 01 de janeiro do ano vindouro. Requer, ao final, seja julgado procedente o pedido, a fim de declarar a inconstitucionalidade dos arts. 24 da Lei Orgânica do Município de Miraguaí e 29, caput, do Regimento Interno da Câmara de Vereadores do Município de Miraguaí (fls. 02/10).

Devidamente instruída a ação,” sobreveio decisão que deferiu o pedido de liminar (fls. 61/64).

Ajuizado pedido de reconsideração, o eminente Des. Osvaldo Stefanello deferiu o pedido para restaurar a vigência dos arts. 24 da Lei Orgânica do Município de Miraguaí e 29, caput, do Regimento Interno da Câmara de Vereadores do Município de Miraguaí (fls. 9194).

Interpostos embargos de declaração, foi reconhecida a perda do objeto (fls. 123/124).

Transcorrido in albis o prazo para que a Câmara de Vereadores do Município de Miraguaí apresentasse as informações (certidão de fl.140), a Procuradora-Geral do Estado assinala que as normas questionadas são de interesse local e não se incluem dentre aquelas de reprodução obrigatória. Cita doutrina e precedentes jurisprudenciais e propugna pela improcedência do pedido (fls. 128/138).

Após manifestação do Ministério Público pela improcedência da ação (fls. 141/144v), vieram os autos conclusos para julgamento.
É o relatório.

VOTOS

Des. Adão Sérgio do Nascimento Cassiano (RELATOR)

Eminentes Colegas.

Inicialmente, registro que, em juízo de verossimilhança, deferi a liminar, tendo por base o precedente jurisprudencial constante na ADI nº 70012968343, entendimento ao qual aderi na oportunidade.

Entretanto, ao examinar com maior profundidade a questão, e tendo atenção especial à orientação que se extrai das ADIs 792/RJ e 793/RO, precedentes jurisprudenciais oriundos do Supremo Tribunal Federal, tenho que não assiste razão ao proponente.

Nesse passo, adoto, como razões de decidir, trecho do parecer ofertado pela Dra. Isabel Dias Almeida, d. Procuradora-Geral de Justiça, em exercício, que examinou com precisão a questão posta em exame, verbis:
“A ação não merece procedência.

Os dispositivos impugnados dispõem:

Lei orgânica Municipal

[...] 

Art. 24 – O mandato da Mesa será de um (01) ano, vedada a recondução para o mesmo cargo na eleição imediatamente subseqüente.

Regime Interno da Câmara Municipal de Vereadores

[...]

Art. 29 – A mesa da Câmara, excluída a primeira da Legislatura, será eleita na primeira quinzena do mês de fevereiro, para 01 (um) período de 01 (um) ano, vedada a reeleição para o mesmo cargo, no período subseqüente.

O impasse gerado pelos dispositivos impugnados, concernente ao mandato dos membros da Mesa Diretora, não se apresenta ao debate como matéria nova. O aspecto atinente à simetria do tempo de mandato das mesas diretoras, nas diversas esferas dos Legislativos da Federação, constitui matéria não solucionada de forma pontual pelo Pretório Excelso. Vale dizer, não com destaque expresso do ponto em destaque - a duração do mandato da Mesa.

Entretanto, no âmbito deste Egrégio Órgão Especial, a matéria está sendo decidida no sentido de que o mandato da Mesa Diretora da Câmara de Vereadores pode ser inferior aos 2 (dois) anos a que se referem os artigos 57, § 4°, Constituição Federal, e 49, § 4° da Constituição Estadual, que dispõem: 

Art. 57. O Congresso Nacional reunir-se-á, anualmente, na Capital                      Federal, de 15 de fevereiro a 30 de junho e de 1° de agosto a 15 de dezembro.

§4° - Cada uma das Casas reunir-se-á em sessões preparatórias, a partir de 1° de fevereiro, no primeiro ano da legislatura, para a posse de seus membros e eleição das respectivas Mesas, para mandato de dois anos, vedada a recondução para o mesmo cargo na eleição imediatamente subseqüente (CONSTITUIÇÃO FEDERAL).
Art. 49 – O Poder Legislativo é exercido pela Assembléia Legislativa.

§4° - Será de dois anos o mandato de membro da Mesa, vedada a recondução para o mesmo cargo na eleição imediatamente subseqüente (CONSTITUIÇÃO ESTADUAL);

Neste sentido:

ADIn. PRAZO DO MANDATO DA MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL. Art. 49, § 4º, da CE e parágrafo único do art. 81 da Lei Orgânica de Triunfo. Questão que não reveste violação de preceito constitucional, constituindo norma atinente ao regimento interno, daí não existir ofensa à simetria. Princípio da rotatividade presente e de forma mais efetiva com a possibilidade de renovação da Mesa Diretora de forma anual. AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE. VOTOS VENCIDOS. (Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 70018175489, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Paulo Augusto Monte Lopes, julgado em 07-05-2007) [grifo nosso]

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEGITIMIDADE ATIVA DA MESA DIRETORA E REGULARIDADE DA REPRESENTAÇÃO. LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE TEUTÔNIA. MESA DIRETORA DA CÂMARA DE VEREADORES. MANDATO. DURAÇÃO. AUTONOMIA MUNICIPAL. 

O prazo de 2 (dois) anos assinalado no § 4º do art. 57 da Constituição Federal, bem como no §4º do art. 49 da Carta Estadual, deve ser interpretado com prazo máximo, nada obstando que o mandato das Mesas Diretoras das Câmaras Municipais seja fixado em 1 (um) ou 2 (dois) anos, consoante dispuser a Lei Orgânica. Preservada a autonomia municipal no tocante. PRELIMINARES REJEITADAS.

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE. POR MAIORIA. (Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 70017579822, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator vencido: Arno Werlang, Redator para Acórdão: Luiz Felipe Silveira Difini, julgado em 212-05-2007) [grifo nosso].
ADin. PRAZO DO MANDATO DA MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL. Art. 49 § 4° da CE e § único, do art 81, da Lei Orgânica de Triunfo. Questão que não reveste violação de preceito constitucional, constituindo norma atinente ao regimento interno, daí não existir ofensa à simetria. Princípio da rotatividade presente e de forma mais efetiva com a possibilidade de renovação da Mesa Diretora de forma anual. AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE. VOTOS VENCIDOS. (Ação Direta de Inconstitucionalidade n 70018250399, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Paulo Augusto Monte Lopes, Julgado em 07-05-2007)

O princípio da Simetria, como fator limitante do Princípio da Auto-Organização dos Estados e Municípios, nem sempre se mostra claramente aferível nos casos concretos. Situações ocorrem, e esta parece ser uma delas, em que a linha divisória entre a fórmula compulsória e paradigmática, de um lado, e a livre formulação, do outro, no tocante aos Estados e Municípios, se mostra sem a clareza evidente da incidência desta ou daquela, de moldes a desfazer desde logo os conflitos de entendimentos.

Na estrutura federativa brasileira os Estados-Membros e os Municípios não dispõem de autonomia ilimitada para organizarem-se. Somente o Poder Constituinte originário (da Nação) apresenta esta característica. Sendo assim, por simetria, impõe-se a observância pelos entes federados periféricos (Estados-Membros e Municípios) dos princípios e regras gerais  de organização adotados pela União.

Afirma RAUL MACHADO HORTA:

A precedência lógico-jurídica do constituinte federal na organização originária da Federação, toma a Constituição Federal a sede de normas centrais, que vão conferir homogeneidade aos ordenamentos parciais constitutivos do Estado Federal, seja no plano constitucional, no domínio das Constituições Estaduais, seja na área subordinada da legislação ordinária. (Poder Constituinte do Estado-Membro. Publicado em RDP 88-8)

Conforme o mesmo autor, essas normas centrais são constituídas de princípios constitucionais, princípios estabelecidos e regras de pré-organização.

JOSÉ AFONSO DA SILVA leciona que o poder constituinte dos Estados-Membros – a que denomina decorrente- é apenas autônomo (não soberano), pois se encontra limitado por determinantes jurídicas extrínsecas da própria Carta Política Nacional que lhe assegura certo grau de autodeterminação (Curso de direito Constitucional Positivo. 23 ed. São Paulo: Malheiros, 2004, p. 592-9). Após referir que a atual Constituição Federal praticamente eliminou os “princípios extensíveis” (aqueles que consubstanciavam regras de organização da União, cuja aplicação se estendia aos Estados-membros), enquadrou os princípios que circunscrevem a atuação do constituinte estadual em dois grupos: os “princípios constitucionais sensíveis” e os “princípios constitucionais estabelecidos”. Os primeiros são aqueles claramente apontados pela CF/88, conforme norma do artigo 34, VII. Os segundos são os que limitam a autonomia organizatória dos Estados-Membros; são aquelas regras que revelam, previamente, a matéria de sua organização política, social e econômica, que determinam retraimento da autonomia estadual, cuja identificação reclama pesquisa no texto constitucional. Podem traduzir-se em “limitações expressas” ao constituinte estadual, de natureza vedatória ou mandatória (arts. 19, 29, 37 a 41, 42, 98, 125 e §2°, 127, a 130, 132, 134, 135, 144, 150, 152, por exemplo), em “limitações implícitas”, da caráter também vedatório ou mandatório (arts. 2°, 21, 22, 25, §3°, 27, 28, 92, VII, 125, 145, 155, por exemplo), e “limitações decorrentes do sistema constitucional adotado” (extraídas dos princípios federativo, do estado Democrático de Direito, da ordem econômica e social).

De todo modo, a autonomia dos Estados-Membros é o traço caracterizador do Estado Federal, sendo conteúdo primaz dessa autonomia o poder de auto-organização, de os Estados-Membros organizarem-se conforme suas próprias constituição e leis e, ‘mutatis mutandis’, de os Municípios editarem sua legislação orgânica e ordinária. Todavia, o poder constituinte decorrente que têm os Estados, e o organizacional que têm os Municípios, encontra-se juridicamente limitado pela Constituição Federal. E o desses últimos (os Municípios), também pelas respectivas constituições estaduais.

O Supremo Tribunal Federal, na solução da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 793, julgada em 03 de abril de 1997, referente à Constituição do Estado de Rondônia, que tratava da recondução da Mesa Diretora da Assembléia, entendeu não ser extensível aos Estados-Membros a regra do parágrafo 4° do artigo 57 da Constituição Federal:

CONSTITUCIONAL. ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA ESTADUAL: MESA DIRETORA: RECONDUÇÃO PARA O MESMO CARGO. Constituição do Estado de Rondônia, art. 29, inc. I, alínea b, com a redação da Emenda Const. Estadual n° 3/92. C.F., art. 57 § 4°. TRIBUNAL DE CONTAS: CONSELHEIRO: NOMEAÇÃO: REQUISITO DE CONTAR MENOS DE SESSENTA E CINCO ANOS DE IDADE. Constituição do Estado de Rondônia, art. 48, §1°, I, com a redação da Emenda Const. Estadual n° 3/92 C. f., ART. 73, §1°, I. I., - A norma do § 4° do art. 57 da C; F. que, cuidando da eleição das Mesas das Casas Legislativas federais, veda a recondução para o mesmo cargo na eleição imediatamente subseqüente, não é de reprodução obrigatória nas Constituições dos Estados-Membros, porque não se constitui num princípio constitucional estabelecido. II. – Precedente do STF: Rep 1.245-RN, Oscar Corrêa, RTJ 119/964. III. – Os requisitos para nomeação dos membros do Tribunal de Contas da União, inscritos no art. 73, §1°, da C. F., devem ser reproduzidos, obrigatoriamente, na Constituição dos Estados-Membros, porque são requisitos que deverão ser observados na nomeação dos conselheiros dos Tribunais de Contas dos Estados e Conselhos de Contas dos Municípios. C. F., art. 75. IV. – Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, em parte. (ADI 793/RO, Rel. Min. Carlos Velloso, 03-04-1997, Órgão julgador: Tribunal Pleno, pbl. DJ. 16-05-1997)

O precedente em tela, tratado pela Suprema Corte como ‘leading case’ quanto ao tempo, serviu de mote ao reconhecimento da validade, pelo Pretório Excelso, em julgamento de 26 de maio de 1997, de dispositivo da Constituição Estadual do Rio de Janeiro que também permite a reeleição dos membros da Mesa da Assembléia:

Ação direta de inconstitucionalidade. Ataque à expressão “permitida a reeleição” contida no inciso II do artigo 99 da Constituição do Estado do Rio de Janeiro, no tocante aos membros da Mesa Diretora da Assembléia Legislativa. – A questão constitucional que se coloca na presente ação direta foi reexaminada recentemente, em face da atual Constituição, pelo Plenário desta Corte, ao julgar a ADIN 793, da qual foi relator o Sr. Ministro CARLOS VELLOSO. Nesse julgamento, decidiu-se, unanimemente, citando-se como precedente a Representação n 1.245, que ‘a norma do § 4° do art. 57 da C.F. que, cuidando da eleição das Mesas das Casas legislativas federais, veda a recondução para o mesmo cargo na eleição imediatamente subseqüente, não é de reprodução obrigatória nas Constituições dos Estados-Membros, porque não se constitui num princípio constitucional estabelecido’. Ação direta de inconstitucionalidade julgada improcedente. (ADI 792/RJ, Rel. Min. Moreira Alves, 26-05-1997, Órgão Julgador: Tribunal Pleno, publ. DJ. 20-04-1997).
Chama especial atenção, nesses precedentes, que as argüições de inconstitucionalidade rechaçadas do Supremo Tribunal Federal se fundavam exatamente na sistemática da Constituição Federal quanto à eleição das Mesas das duas Casas do Congresso Nacional, sistemática que contém a vedação de recondução subseqüente para o mesmo cargo.

No voto condutor da primeira dessas decisões da Suprema Corte, que vem sendo utilizada como ‘leading case’, o eminente Relator, Ministro CARLOS VELLOSO, revendo o próprio entendimento sobre o tema, trouxe à baila as seguintes ponderações do então Procurador Geral da República, Dr. Geraldo Brindeiro:

Na verdade, a norma constante do art. 57 § 4°, da Constituição Federal, não inclui, a rigor, princípio constitucional, mas sim regra aplicável à composição das Mesas do Congresso Nacional. O Constituinte Federal optou por incluir norma que seria de natureza regimental no texto da Constituição, não cabendo nenhuma analogia com a norma constitucional do art. 14, § 5° (esta sim encerrando princípio constitucional de irreelegibilidade aplicável às Constituições Estaduais quanto aos Governadores), que se refere obviamente a eleição pelo eleitorado e não eleição ‘interna corporis’ pelas Casas Legislativas.

É bastante considerar, aliás, que o art. 27, ‘caput’, §§ 1° e 2°, da Constituição Federal, referindo-se expressamente às ‘regras’ que os Estados da Federação devem seguir quanto à composição das Assembléias Legislativas, mandatos, remuneração, sistema eleitoral, inviolabilidade, imunidade, licenças e impedimentos, nada estabeleceu quanto à eleição das Mesas.

E concluiu o Ministro Relator: 

A norma do § 4° do art. 57 não constitui um princípio constitucional. Ela é na verdade, simples regra aplicável à composição das Mesas do Congresso Nacional, norma própria, aliás, do regimento interno das Câmaras. [grifo nosso]

Ora, se a norma referente à não-reeleição, inserta no § 4° do artigo 57 da Constituição Federal, não constitui princípio que demande simetria entre os vários entes da Federação, por que o iria demandar a regra dos 2 (dois) anos, contida no mesmo dispositivo?

Ainda no julgamento da regra de Rondônia, que permitia a reeleição dos cargos da Mesa Diretora da Assembléia Legislativa, a ADIN nº 793 (julgada antes da de número 792, de matéria idêntica), o STF classificou o § 4° do artigo 57, ‘ipsis literis’, de ‘norma própria do regimento das Câmaras’. Com eficácia restrita, pois, às Casas Legislativas a que se refere de modo direto: a Câmara dos Deputados e o Senado Federal.

Cumpre notar que a decisão do Pretório Excelso, no aspecto da fundamentação, não destacou nenhum tema especial, quanto ao conteúdo do parágrafo em análise, a merecer exame diferente ou conclusão diversa. Tanto assim que o respectivo acórdão contém a seguinte afirmação: 

É que as regras que dizem respeito à composição das Mesas das Assembléias Legislativas não são essenciais à federação. A Constituição Federal, ao dispor, expressamente, sobre as Assembléias Legislativas dos Estados-Membros. Estabelecendo regras sobre a sua composição, no art. 27 e §§, silenciou-se quanto à eleição de suas Mesas. A regra, portanto, do § 4° do art. 57 da Constituição Federal não constitui, por isso mesmo, numa constitucional de reprodução obrigatória nas constituições estaduais.

Pois bem, se os Estados-Membros em geral, consoante o norte que deflui dos precedentes do Pretório Excelso, e o Estado do Rio Grande do Sul, em particular, não têm que estabelecer compulsoriamente, seja frente aos princípios constitucionais mais específicos, seja diante do Princípio da Simetria, em 2 (dois) anos o mandato dos membros da Mesa Diretora da Assembléia Legislativa, ainda que o tenha a Carta Estadual assim estabelecido, então não estão os Municípios obrigados a se subordinar a essa regra da Carta local, que, pode-se concluir, tem alcance apenas no tocante à eleição da Mesa da Assembléia Legislativa Gaúcha.

Mais que isso. A própria Constituição Federal, no artigo 29, traça pressupostos para a auto-organização dos Municípios. A par dos princípios por ela estabelecidos e dos contidos nas constituições estaduais respectivas, que são de adoção obrigatória, a Lei Maior enumera os preceitos que devem ser observados pelos Municípios, modo obrigatório. E, dentre esses preceitos, com enumeração expressa nos incisos I a XIV do artigo 29, não constam regras atinentes à eleição ou ao mandato da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Vereadores.

Do dito, resta que os Municípios têm um regime organizacional cujas regras matrizes estão expressas na própria Constituição Federal, quer como Princípios, extensíveis aos ordenamentos de organização de todos os entes federados (Estados e Municípios), quer como preceitos adrede fixados na Carta Federal, caso dos incisos I a XIV do artigo 29. Já as regras das suas respectivas unidades municipais, apenas quando nelas insertas por decorrência necessária de sua condição de princípios. E, como visto há pouco, o próprio Pretório Excelso classifica as regras de eleição das Mesas Diretoras como normas de natureza regimental, não como princípios organizadores que demandem Simetria nos diversos níveis da Federação.

Assim, diante de tudo o que foi exposto, demonstrou-se quem, sem dúvida, não se reveste de qualquer inconstitucionalidade os dispositivos em discussão. “

Desse modo, como o prazo de duração do mandado da Mesa da Câmara de Vereadores não se enquadra como norma de reprodução obrigatória do conteúdo constante nas Constituições Federal e Estadual, deve ser julgada improcedente a ação.

O voto, pois, vai no sentido julgar improcedente a ação direta de inconstitucionalidade.
TODOS OS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR. 

DES. ARMINIO JOSÉ ABREU LIMA DA ROSA - PRESIDENTE - AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 70022726335, COMARCA DE PORTO ALEGRE: "À UNANIMIDADE, JULGARAM IMPROCEDENTE A AÇÃO." IMPEDIDO O DESEMBARGADOR VLADIMIR GIACOMUZZI.
CFSC
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